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Ao destacarmos o termo equidade no  nome e na missão do Centro Lemann, fomos provo-
cados a construir o nosso entendimento sobre este conceito polissêmico, que vem guiando  

a criação e atuação da nossa organização. 

Os verbetes abaixo re�etem as referências e re�exões que fomos incorporando ao longo do 
caminho, a partir da nossa interlocução com uma diversidade de autores e pro�ssionais que 
têm dedicado suas vidas à promoção da equidade na educação, seja na gestão pública, nas 
organizações da sociedade civil ou na academia. Vale destacar que este primeiro esforço de 
conceituação não pretende esgotar a nossa compreensão sobre o tema, que permanece 

aberta a acolher distintas visões e aprendizados.
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A palavra equidade signi�ca o estado, qualidade ou ideal de ser justo. A virtude de quem ou 
do que manifesta senso de justiça e reconhece os direitos, as necessidades e as especi�cida-
des de cada um. A Organização Mundial de Saúde de�ne equidade como a “ausência de 
diferenças evitáveis entre grupos de pessoas, de�nidos por critérios sociais, econômicos, 
demográ�cos ou geográ�cos” (OMS, 1998). A questão que permanece em aberto e deve ser 
dirimida pela sociedade gira em torno da de�nição dessas diferenças evitáveis.

O conceito de equidade associa-se a duas dimensões: a inclusão e a justiça social. A 
primeira dimensão diz respeito ao acesso de todas as pessoas aos direitos fundamentais. A 
segunda refere-se à remoção dos obstáculos para que todas as pessoas, considerando o seu 
contexto social, da sua identidade e das suas características individuais, tenham acesso e 
possam fruir de direitos e oportunidades de forma equitativa (OCDE, 2012; BALLARINO et al, 
2014; EUROPEAN COMMISSION, EACEA, EURYDICE, 2020).

Cabe destacar que equidade não é equivalente a igualdade. O conceito de igualdade 
pressupõe garantir o acesso de todas as pessoas aos mesmos recursos e oportunidades. No 
entanto, condições formalmente iguais nem sempre são su�cientes, uma vez que grupos 
sociais diversos têm necessidades distintas. Sob a perspectiva da equidade, é necessário 
levar em consideração as diferentes características e contextos de grupos e indivíduos espe-
cí�cos, bem como disponibilizar recursos e utilizar estratégias adequadas para assegurar os 
direitos de cada um. Neste sentido, a busca pela equidade pode implicar na distribuição 
proporcional de recursos a favor de indivíduos e/ou grupos em situação de vulnerabilida-
de relacionada a fatores demográ�cos, econômicos e sociais diversos, para que tenham 
acesso às mesmas oportunidades fruídas por grupos historicamente privilegiados e possam 
alcançar “o máximo desenvolvimento possível de suas capacidades individuais e sociais, 
intelectuais, culturais e emocionais” (EUROPEAN COMMISSION, EACEA, EURYDICE, 2020).



No campo das políticas públicas, a garantia da equidade deve ser observada em insumos, 
processos e resultados. Os insumos dizem respeito às condições institucionais que viabili-
zam o acesso universal aos direitos. Os processos compreendem escolhas metodológicas e 
abordagens adaptadas ao contexto das pessoas atendidas, que valorizem seus saberes, esti-
mulem sua participação e acompanhem o desenvolvimento de cada um. O resultado se 
refere ao efetivo alcance dos objetivos da política pública, e espera-se que possa ser alcan-
çado.

Ainda no terreno das políticas públicas, as estratégias de promoção da equidade têm movi-
mentado dois campos nem sempre convergentes: as políticas de redistribuição e as polí-
ticas de reconhecimento. As políticas de redistribuição enfrentam as desigualdades com 
ações que visam à reestruturação político-econômica, com foco no combate às opressões e 
privações de ordem material, tais como a transferência de renda, o acesso a bens sociais, a 
reorganização da divisão do trabalho e a democratização dos espaços de tomada de decisão. 
As políticas de reconhecimento, por sua vez, investem em soluções de ordem cultural, com 
base no pressuposto de que as desigualdades não têm caráter exclusivamente econômico. 
Para isso, buscam superar a hierarquização das diferenças, a desvalorização da diversidade e 
a subjugação de grupos historicamente discriminados por características associadas às suas 
identidades, a partir, por exemplo, de políticas de ação a�rmativa no mercado de trabalho e 
no acesso ao ensino superior e as leis que estabelecem o ensino da cultura afro-brasileira e 
indígena na educação básica (FRASER, 2002; PHILLIPS, 2009; YOUNG, 1996).

É preciso considerar, no entanto, que a promoção da equidade exige que essas políticas 
sejam planejadas e implementadas de maneira articulada, uma vez que alguns grupos, tais 
como aqueles marcados por questões de gênero e raça/etnia, são afetados tanto por injusti-
ças de ordem econômica como de caráter simbólico.
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Segundo a Unesco (2019), a equidade educacional pressupõe a preocupação com a justiça ou 
com processos justos, de modo que a educação de todas(os) as(os) estudantes seja conside-
rada como de igual importância. Para isso, busca-se conceder atenção e delinear estratégias 
de acordo com as necessidades especí�cas de cada grupo ou indivíduo (CRAHAY, 2013). Assim, 
na educação, a procura por justiça social exige ações que removam os obstáculos para que cada 
um(a) alcance o seu potencial educacional. Neste caso, a inclusão se veri�ca quando os indivídu-
os adquirem as competências essenciais para o seu pleno desenvolvimento (OECD, 2012).

No Brasil, o principal marco de referência no campo da equidade educacional é a Constituição 
Federal de 1988, que de�ne a educação como direito de todos, visando ao “pleno desenvolvi-
mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua quali�cação para o traba-
lho” (Art. 205), a ser efetivado mediante a oferta de educação básica obrigatória e gratuita dos



Segundo a Unesco (2019), a equidade educacional pressupõe a preocupação com a justiça ou 
com processos justos, de modo que a educação de todas(os) as(os) estudantes seja conside-
rada como de igual importância. Para isso, busca-se conceder atenção e delinear estratégias 
de acordo com as necessidades especí�cas de cada grupo ou indivíduo (CRAHAY, 2013). Assim, 
na educação, a procura por justiça social exige ações que removam os obstáculos para que cada 
um(a) alcance o seu potencial educacional, independentemente das suas circunstâncias pesso-
ais ou sociais. Neste caso, a inclusão se veri�ca quando os indivíduos adquirem as competências 
essenciais para o seu pleno desenvolvimento (OECD, 2012).

No Brasil, o principal marco de referência no campo da equidade educacional é a Constituição 
Federal de 1988, que de�ne a educação como direito de todos, visando ao “pleno desenvolvi-
mento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua quali�cação para o traba-
lho” (Art. 205), a ser efetivado mediante a oferta de educação básica obrigatória e gratuita dos 4 
aos 17 anos de idade (Emenda Constitucional 59 de 2009, Art. 208), sob o princípio da garantia 
de um padrão de qualidade (Art. 206). A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996) 
complementa a Carta Magna, acrescentando ainda os princípios de igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola e a garantia do direito à aprendizagem (Art. 3°). 

Dentro do arcabouço internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, e o 
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, a�rmam que a edu-
cação deve ser igualmente acessível a todas(os). A Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas, que conta com o Brasil entre os países signatários, propõe o Objetivo do Desenvolvi-
mento Sustentável 4, voltado a “garantir o acesso à educação inclusiva, equitativa e de quali-
dade e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos”.

Assim sendo, a equidade na educação signi�ca observar que cada estudante, independente de 
sua origem social, do contexto em que está inserido e de suas características pessoais, possa 
usufruir plenamente do direito ao acesso, participação, aprendizagem, desenvolvimento 
integral, progressão e conclusão da jornada escolar na idade adequada, para o que se torna 
imprescindível eliminar restrições de distintas naturezas capazes de comprometer este objetivo. 

Por conseguinte, a promoção da equidade na educação pressupõe ações que busquem asse-
gurar que todas(os) as(os) estudantes aprendam e se desenvolvam (equidade na rede e na 
escola) e todas as escolas ofereçam ensino de qualidade (equidade entre redes e escolas). 
Neste sentido, as políticas públicas de educação devem garantir, de forma equânime, a qualida-
de dos insumos (infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, formação de educadores, 
entre outros), a e�cácia dos processos (escolhas metodológicas, abordagens pedagógicas, 
clima escolar, gestão democrática, entre outros) e os resultados (veri�cação da aprendizagem e 
do desenvolvimento integral).

 4 aos 17 anos de idade (Emenda Constitucional 59 de 2009, Art. 208), sob o princípio da garan-
tia de um padrão de qualidade (Art. 206). A Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
9.394/1996) complementa a Carta Magna, acrescentando ainda os princípios de igualdade de 
condições para o acesso e permanência na escola e a garantia do direito à aprendizagem (Art. 
3°). 

Dentro do arcabouço internacional, a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, e o 
Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, de 1966, a�rmam que a edu-
cação deve ser igualmente acessível a todas(os). A Agenda 2030 da Organização das Nações 
Unidas, que conta com o Brasil entre os países signatários, propõe o Objetivo do Desenvolvi-
mento Sustentável 4, voltado a “garantir o acesso à educação inclusiva, equitativa e de quali-
dade e promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos”.

Assim sendo, a equidade na educação signi�ca observar que cada estudante, considerando a 
sua origem social, o contexto em que está inserido e as suas características pessoais, possa usu-
fruir plenamente do direito ao acesso, participação, aprendizagem, desenvolvimento inte-
gral, progressão e conclusão da jornada escolar na idade adequada, para o que se torna 
imprescindível eliminar restrições de distintas naturezas capazes de comprometer este objetivo. 

Por conseguinte, a promoção da equidade na educação pressupõe ações que busquem asse-
gurar que todas(os) as(os) estudantes aprendam e se desenvolvam (equidade na rede e na 
escola) e todas as escolas ofereçam ensino de qualidade (equidade entre redes e escolas). 
Neste sentido, as políticas públicas de educação devem garantir, de forma equânime, a qualida-
de dos insumos (infraestrutura das escolas, recursos pedagógicos, formação de educadores, 
entre outros), a e�cácia dos processos (escolhas metodológicas, abordagens pedagógicas, 
clima escolar, gestão democrática, entre outros) e dos resultados (veri�cação da aprendizagem 
e do desenvolvimento integral).

Ou seja, a promoção da equidade exige que redes e escolas promovam igualdade de oportu-
nidades e acesso equânime a direitos universais e inalienáveis para permitir que cada indiví-
duo siga sua própria trajetória e alcance o pleno desenvolvimento, o preparo para o exercício da 
cidadania e a quali�cação pro�ssional previstos na Constituição Federal. Para isso, é necessário: 
manter uma visão sistêmica da educação, reconhecendo o impacto que as desigualdades 
sociais têm no ambiente escolar e buscando criar uma rede sólida de proteção social mediante 
a articulação intersetorial e a valorização do papel das famílias e da comunidade escolar; perce-
ber e se importar com cada estudante, diagnosticando e endereçando as suas demandas e 
necessidades especí�cas; tratar diferente os desiguais, identi�cando e apoiando aquelas(es) 
que mais precisam, com o objetivo de garantir que cada indivíduo usufrua plenamente dos seus 
direitos fundamentais; identi�car e enfrentar as iniquidades, eliminando barreiras e repa-
rando desigualdades objetivas (geradas por limitações de ordem prática ou material, como a 
falta de acessibilidade e os limites impostos pela pobreza, entre outros) e subjetivas (provocadas 
por cultura, percepções e atitudes excludentes, como o preconceito de gênero e o racismo, entre 
outros), que afetam a aprendizagem e o desenvolvimento integral das(os) estudantes no 
ambiente escolar; reconhecer e valorizar as diversidades étnico-raciais, físicas, culturais, 
religiosas, socioterritoriais, de gênero e orientação sexual, entre outras, respeitando e enaltecen-
do-as como diferença, identidade e potência. 
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A educação, direito fundamental de todo ser humano, inscrito em normativas internacionais 
e nacionais, só é garantido efetivamente na realização da aprendizagem (SOARES, 2016). No 
entanto, estudos têm apontado a persistência de hiatos na aprendizagem entre estudan-
tes agrupados de acordo com determinadas características individuais ou coletivas, como 
local de moradia, contexto social e econômico no qual se desenvolvem, entre outros (CÉSAR; 
SOARES, 2001; ALVES; SOARES; XAVIER, 2016; SOARES; DELGADO, 2016; ERNICA; RODRIGUES, 
2020). Além das diferenças na aprendizagem, veri�cam-se desigualdades em outros indica-
dores educacionais, como acesso, nível de escolaridade alcançado, regularidade das 
trajetórias, entre outros aspectos que se apresentam consistentemente desfavoráveis para 
os mesmos grupos. 

As desigualdades nos resultados educacionais anteriormente mencionados guardam relação 
com a alocação de insumos escolares necessários para a aprendizagem e o desenvolvimento 
integral dos estudantes (professores com formação adequada, escolas com condições de 
infraestrutura e recursos pedagógicos apropriados, entre outros) e com a qualidade dos pro-
cessos educativos aos quais estes grupos têm acesso.

As desigualdades externas à escola, em especial as socioeconômicas, se apresentam 
também como um fator explicativo e demandam medidas corretivas no ambiente escolar, 
para interromper o ciclo de reprodução e agravamento das desigualdades (CRAHAY, 2000; 
SAMPAIO; OLIVEIRA, 2015). 

O combate às desigualdades educacionais exige que a análise da alocação dos insumos, da 
qualidade dos processos educacionais e das necessidades especí�cas de cada grupo 
escolar preceda o exercício de alocação de recursos humanos, físicos, �nanceiros e metodo-
lógicos nas redes e nas escolas. Ter um diagnóstico claro das desigualdades educacionais 
e suas causas é imperativo para que as evidências produzidas orientem a tomada de deci-
são e apoiem o delineamento de uma política educacional pautada na correção das desi-
gualdades e na promoção da equidade, para dar a todas(os) as(os) estudantes brasilei-
ras(os) as condições necessárias à realização do seu percurso formativo e ao alcance de suas 
aspirações e expectativas, a �m de que possam se integrar e contribuir para a construção de 
uma sociedade mais justa e equitativa. 
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A noção de diversidade remete à variedade de formas de ser e estar no mundo que caracteri-
zam a experiência humana. Isso implica reconhecer que, assim como somos variados como 
seres biológicos, temos muitos traços que nos distinguem como seres sociais, os quais são 
desenvolvidos a partir de circunstâncias biológicas, geográ�cas, históricas e culturais. 

Diversidade é, então, a própria expressão da humanidade (INGOLD, 1995). Está relacionada 
às diferenças que são produzidas a partir: do contexto em que somos formados; aos pertenci-
mentos, subjetividades e condições materiais que cercam a nossa existência; à classi�cação 
de povos, grupos e pessoas com base em suas características físicas, culturas, condições 
sociais e identidades, por conta de processos históricos de contato, colonização e dominação. 
Essas classi�cações se manifestam por meio de categorias como nação, raça, etnia, classe, 
gênero, sexualidade, de�ciência, território, entre outras, que, em muitos contextos, geraram 
hierarquias e assimetrias que até hoje permitem traçar o mapa das diversas desigualdades 
sociais existentes.

Diversidade e diferenças não são, portanto, sinônimos de desigualdade, mas existe uma 
relação inequívoca entre elas em diferentes esferas da vida social. Na educação, o modo 
como se compreende e aborda a diversidade tem implicações no processo de ensino e 
aprendizagem que afetam desde o currículo escolar até as expectativas com relação ao 
desempenho das(os) estudantes. Também está na base de distâncias e desvantagens com 
relação às oportunidades educacionais. 

No âmbito da educação, valorizar a diversidade demanda criar um ambiente escolar acolhe-
dor e que estimule a aprendizagem de cada estudante, enaltecendo identidades e pro-
cessos culturais presentes na sua formação, seja ela ou ele indígena, negra(o), branca(o), 
migrante, heterossexual, LGBTQIA+, morador(a) da área rural ou urbana, do centro ou da 
periferia, pertencente à população das águas, da �oresta ou de comunidades tradicionais. 
Demanda, também, desenvolver políticas e práticas educativas capazes de garantir 
acesso, permanência, participação, aprendizagem, desenvolvimento integral, progres-
são e conclusão escolar para cada um(a) na idade adequada, especialmente para aqueles 

ligados a grupos historicamente subalternizados.

Tomar a diversidade como um valor positivo pressupõe incentivar o contato e a troca entre 

grupos e/ou pessoas com variadas experiências e saberes com foco na ampliação do desen-
volvimento individual do estudante a partir de diferentes perspectivas, além do aprimo-

ramento da convivência democrática, do desenvolvimento social da comunidade escolar e 

do enriquecimento do ambiente educativo.
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